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ORÇAMENTO PÚBLICO 

 Constituição Federal - Capítulo II, Das Finanças Públicas. 

 Lei 4.320/1964 Normas específicas para Elaboração e Organização Orçamentária. 

 Estados podem legislar sobre orçamento. 

 Municípios em sua lei orgânica podem apenas apresentar algum dispositivo de interesse 

local ou suplementação a norma federal ou estadual. 

 Grosso modo: Como arrecada e como gasta... 

PRINCÍPIOS 

 

DESPESAS 

Correntes  (custeio):  Manutenção de serviços, programas sociais, conservação de patrimônio. 

Capital: Aquisições de patrimônio, equipamentos, mobiliários. 

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO  (PPA, LDO, LOA) -- Art. 165 C.F.   

PPA - Plano Plurianual (veto-vetar/manter/sanção-sancionar)  – a cada 4 anos 

 Executivo deve enviar ao legislativo até 31/Agosto*. 

 Terá validade até o final do primeiro ano do mandato subsequente. 

 Garante a continuidade de ações de um governo para outro. 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária (vietar/manter/sancionar)  - a cada ano  

 Executivo deve enviar ao legislativo até 15/Abril*. 

 Define metas e prioridade para adm. pública. 

 Indica possíveis alterações: Tributária, Salarial, Contratações de Servidores. 
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LOA -  Lei Orçamentária Anual (vetar/manter/sancionar) - a cada ano 

 Executivo deve enviar ao legislativo até 30/Setembro de cada ano*. 

 Segue diretrizes da LDO 

 Previsão de Receitas e Despesas para o ano seguinte 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 EMPENHAR = Valor reservado para efetuar um pagamento planejado. Ex.: Após a 

assinatura de um contrato para prestação de serviço ou fornecimento de bem.  

 LIQUIDAR = Mediante ao atesto de uma comissão de recebimento. Ex.: Quando o serviço 

ou bem é entregue em conformidade ao projeto.  

 PAGAR = Efetivar a transferência de numerário ao contratado. Ex.: Quando o prestador do 

serviço ou fornecedor de bens, de fato recebe o valor.  

Nota: Realizar uma despesa sem emissão de empenho configura crime.  

 

ARRECADAR – Tipos Tributos 

Taxas - Ex. Serviços como coleta de lixo, Iluminação, etc. 

Contribuições – Ex. Previdência Social. 

Impostos Diretos – Ex. Imposto de Renda.  

Impostos Indiretos – Ex. ICMS. 

 

COMPRAR, VENDER, CONTRATAR, CONCEDER A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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* As esferas estaduais e municipais possuem datas-limite diferentes. Tome conhecimento das datas praticadas em seu estado ou município. 


